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CRAS
Centro de Referéncia
de Assisténcia Social

O QUE E?

CRAS ¢é uma unidade Publica descentralizada
responsavel pela organizagado e oferta de
servigos da protecéo social basica do Sistema
Unico de Assisténcia Social - SUAS, no seu
territério de abrangéncia. E responsavel pelo
desenvolvimento do Programa de Atencéo
Integral a Familia (PAIF), que visa fortalecer os
vinculos familiares por meio de
acompanhamento socio-familiar, oficinas de
convivéncia e encaminhamentos para rede
socioassistencial e mercado de trabalho.

PUBLICO ALVO

+ Familias em situagcéo de vulnerabilidade e
risco social;

* Beneficiarios do Programa Bolsa Familia;

+ Beneficiarios do Beneficio de Prestagéo
Continuada (BPC).
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O QUE E CADASTRO UNICO

O Cadastro Unico é um registro que permite ao
governo saber quem s&o e como vivem as familias
de baixa renda no Brasil. Ele foi criado pelo
Governo Federal, mas € operacionalizado e
atualizado pelas prefeituras de forma gratuita. Ao
se inscrever ou atualizar seus dados no Cadastro
Unico, vocé pode tentar participar de varios
programas sociais. Cada programa tem uma
exigéncia diferente, mas o primeiro passo é ter
sempre seu cadastro atualizado.

Qualquer familia de baixa renda pode se
cadastrar no Cadastro Unico, é de graga! O
cadastro € feito pessoalmente, num posto de
atendimento na cidade onde a familia mora.

O responsavel pela familia, vai declarar as
informacgdes de todas as pessoas da familia, por
isso precisa levar um documento com foto como,
por exemplo, sua carteira de identidade ou sua
carteira de trabalho. Além disso, precisa levar o
seu CPF (preferencialmente) ou seu Titulo de
Eleitor e um comprovante de residéncia. Se vocé
nao tem comprovante de residéncia, deve fazer
uma declaragao, informando onde mora. Além
dos seus documentos, vocé deve levar pelo
menos um documento de cada pessoa da sua
familia: CPF, certiddo de nascimento ou
casamento, carteira de identidade, carteira de
trabalho ou titulo de eleitor.

Para saber vocé fazer seu cadastro € sé procurar
um CRAS mais proximo de voceé.
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BENEFICIOS

Bolsa Familia;

BPC (Beneficio de Prestacéo
Continuada);

Comida Boa;

Carteira do Idoso;

Baixa renda de agua;

Baixa renda de energia;

ID JOVEM,;

Passe Livre Intermunicipal para pessoa
com deficiéncia;

Passe Livre interestadual para pessoa
com deficiéncia;

Carteira do Autista;

INSS para Dona de Casa;

Auxilio Natalidade;

Auxilio Funeral;

Auxilio Alimentagao;

Auxilio Documentacéo;

Auxilio Transporte;

Auxilio Aluguel Social.

Mantenha a cidade limpa, NAO jogue este panfleto no chao.
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